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RESOLVE:
Art. 1º. REVERTER ao serviço ativo da Polícia Militar do Pará o 2º SGT PM 
RG 21507 REINALDO GOMES DOS SANTOS, por haver cessado o motivo de 
sua permanência na Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa 
Social.
Art. 2º. CLASSIFICAR o 2º SGT PM RG 21507 REINALDO GOMES DOS SAN-
TOS, na Corregedoria Geral da PMPA (Belém).
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Icoaraci/PA, 25 de outubro de 2019.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
COMANDANTE GERAL DA PMPA

Protocolo: 489273
PORTARIA Nº 3791/2019 - DP 2
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício da 
atribuição prevista no artigo 8°, inciso VIII, da Lei Complementar Estadual 
nº 053/2006; Considerando os termos do Ofício nº 277/2019-CorGeral, de 
15 de outubro de 2019, e a Decisão Administrativa do Processo Adminis-
trativo Disciplinar Simplifi cado de Portaria n° 108/2011-CorCME; referente 
aos autos do Processo n° 2019/145408 e o Parecer n° 663/2019 – Procura-
doria-Geral do Estado, em que o Exm. Sr°. HELDER BARBALHO Governador 
do Estado do Pará, reconheceu e negou Provimentos ao recurso Hierár-
quico, interposto pelo SD PM RG 32369 RENATO CARDOSO DO CARMO, 
contra a Decisão Administrativa proferida pelo Comandante Geral da Polícia 
Militar do Estado do Pará nos autos do Processo Administrativo Disciplinar 
Simplifi cado, instaurado pela Portaria n° 108/2011/CORCME, por inexistir 
razões para modifi cação do julgamento, pelo que deve ser mantida a De-
cisão Administrativa que lhe aplicou a penalidade de licenciamento a bem 
da disciplina;
RESOLVE:
Art. 1º. LICENCIAR A BEM DA DISCIPLINA da Polícia Militar do Pará o 
SD PM RG 32369 RENATO CARDOSO DO CARMO, Matrícula Funcional n° 
541930001.
Art. 2º. EXCLUIR da folha de pagamento o SD PM RG 32369 RENATO CAR-
DOSO DO CARMO, Matrícula Funcional n° 541930001.
Art. 3º. Determinar ao comandante, chefe ou diretor imediato que recolha 
a cédula de identidade do Ex- policial militar e a encaminhe a Diretoria de 
Pessoal da PMPA.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Icoaraci/PA, 25 de outubro de 2019.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
COMANDANTE GERAL DA PMPA

Protocolo: 489283
PORTARIA Nº 3733/2019 - DP 2
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 90, da Lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando o disposto no artigo 6º, alíneas a e d, do Decreto Estadual 
nº 2400/1982; Considerando o disposto no artigo 88, §1º, inciso I, da Lei 
Estadual nº 5.251/1985, c/c o artigo 21, § 1º, item 3, do Regulamento das 
Policias Militares e Corpos de Bombeiros Militares (Decreto nº 88.777, de 
30 de setembro de 1983 – R-200), Considerando o Ofício nº 1923/2019 – 
GAB.SEC.SEGUP, de 02 de Outubro de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º. COLOCAR a CB PM RG 32453 MICHELE SARAIVA DE CASTRO, à 
disposição da Secretaria de Estado e Segurança Pública e Defesa Social.
Art. 2º. AGREGAR a CB PM RG 32453 MICHELE SARAIVA DE CASTRO, em 
razão de se encontrar à disposição da Secretaria de Estado e Segurança 
Pública e Defesa Social.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em Icoaraci/PA, 25 de outubro de 2019.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
COMANDANTE GERAL DA PMPA

Protocolo: 489267

ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA Nº 7593/18/DI/DF, CONTIDA NO DOE Nº 
33.762 DO DIA 18/12/2018 ONDE LÊ-SE: DESTINO(S): SÃO DOMIN-
GO DO CAPIM – PA LEIA-SE: DESTINO(S): CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 
- PA ORDENADOR: EMMANUEL QUEIROZ LEÃO BRAGA
ERRATA DA PORTARIA Nº 128/19/DI/DF, CONTIDA NO DOE Nº 
33.885 DO DIA 31/05/2019 ONDE LÊ-SE: PORTARIA Nº 128-DI-DF-19 
LEIA-SE: PORTARIA Nº 1128-DI-DF-19 ORDENADOR: JOSÉ EDUARDO DE 
OLIVEIRA PIMENTEL
ERRATA DA PORTARIA Nº 1856/19/DI/DF, CONTIDA NO DOE Nº 
33.998 DO DIA 02/10/2019 ONDE LÊ-SE: VALOR: R$ 504,00. LEIA-
SE:VALOR: R$ 525,00. ORDENADOR: JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA PI-
MENTEL
ERRATA DA PORTARIA Nº 2242/19/DI/DF, CONTIDA NO DOE Nº 
34.015 DO DIA 21/10/2019 ONDE LÊ-SE: SERVIDORES: MAJ PM 
VALLERIO ALMEIDA FERREIRA DA SILVA CPF: 583.860.842-00; VALOR: 
R$ 540,00; CB PM JECONIAS COLARES DE FREITAS CPF: 815.271.102-
06; VALOR: R$ 432,00; SD PM HUGO ALEXANDRE BORGES BAIA ;CPF: 
794.892.652-68;VALOR: R$ 432,00. LEIA-SE: SERVIDORES: CB PM JE-
CONIAS COLARES DE FREITAS; CPF: 815.271.102-06; VALOR: R$ 432,00; 
SD PM HUGO ALEXANDRE BORGES BAIA ;CPF: 794.892.652-68; VALOR: 
R$ 432,00; ORDENADOR: JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA PIMENTEL

ERRATA DA PORTARIA Nº 2260/19/DI/DF, CONTIDA NO DOE 
Nº 34.015 DO DIA 21/10/2019 ONDE LÊ-SE: SERVIDORES: SD PM 
ANDRÉ CARLOS DA SILVA ;CPF: 828.593.962-68; VALOR: R$ 144,00; 
SD PM RAIROM ALLAN ARRUDA DE OLIVEIRA; CPF:008.640.272-22; 
VALOR: R$ 144,00; SD PM JOSÉ MÁRCIO OLIVEIRA DA SILVA ;CPF: 
006.915.172-58;VALOR: R$144,00 LEIA-SE: SERVIDORES: SD PM AN-
DRÉ CARLOS DA SILVA ;CPF: 828.593.962-68; VALOR: R$ 144,00; SD PM 
RAIROM ALLAN ARRUDA DE OLIVEIRA; CPF:008.640.272-22; VALOR: R$ 
144,00. ORDENADOR: JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA PIMENTEL

Protocolo: 489380
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

Inexigibilidade: 046/2019-CPL/PMPA,Valor: R$ 11.324,00 (onze 
mil, trezentos e vinte quatro reais),Objeto: “Contratação do Curso “Ges-
tão de Contratos Administrativos, visão do TCU para membros do CCC”,-
Fundamento Legal: Art. 25, I, da Lei nº 8.666/93,Data da Ratifi cação: 
25/10/2019,Orçamento:Programa de trabalho: 1425 – Segurança Públi-
ca,Natureza da Despesa: 33.90.39.65 – Outros Serviços de Terceiros Pes-
soa Jurídica/ Serviços de Apoio ao Ensino,Fonte do Recurso: 0106007096 e 
0306007096,Projeto/Atividade: 26/8278 - Capacitação e Treinamento dos 
Servidores do SIEDS,Plano Interno: 2100008278C, Origem do Recurso: 
Convênio nº 51195/2017 – BACEN X PMPA,Contratados: Orzil Consulto-
ria eTreinamentos LTDA – CNPJ Nº 21.545.863/0001-14,Ordenador: JOSÉ 
DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR

Protocolo: 489461
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

Ato: RATIFICAÇÃO,Número da Inexigibilidade: 052/2019-CPL/PM-
PA,Data: 25/10/2019
Ordenador: JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR

Protocolo: 489463

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

SUPRIMENTO DE FUNDOa
PORTARIA: 770 / 19
Prazo para Aplicação: ATÉ 03/DEZ/2019
Prazo para Prestação de Contas: ATÉ 10/DEZ/2019
Nome do Servidor/ Cargo do Servidor/ CPF:
CAP PM JOSÉ DE RIBAMAR GONÇALVES ALMEIDA
AUXILIAR DF/CPF: 301.140.122-53
Fonte do Recurso 0101000000.
Natureza da Despesa 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Valor: R$1,500.00
Ordenador: JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA PIMENTEL
SUPRIMENTO DE FUNDO
PORTARIA: 771 / 19
Prazo para Aplicação: ATÉ 03/DEZ/2019
Prazo para Prestação de Contas: ATÉ 10/DEZ/2019
Nome do Servidor/ Cargo do Servidor/ CPF:
CAP PM HEIDER DA SILVA MARTINS
CHEFE DA SEÇ. DAL 2/CPF: 901.288.502-72
Fonte do Recurso 0101000000.
Natureza da Despesa 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Valor: R$400.00
Ordenador: JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA PIMENTEL
SUPRIMENTO DE FUNDO
PORTARIA: 772 / 19
Prazo para Aplicação: ATÉ 03/DEZ/2019
Prazo para Prestação de Contas: ATÉ 10/DEZ/2019
Nome do Servidor/ Cargo do Servidor/ CPF:
MAJ PM LUCIANA LOPES DA SILVA OLIVEIRA
CHEFE DA SEÇ. DEI/CPF: 697.857.402-34
Fonte do Recurso 0101000000.
Natureza da Despesa 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Valor: R$1,000.00
Ordenador: JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA PIMENTEL
SUPRIMENTO DE FUNDO
PORTARIA: 773 / 19
Prazo para Aplicação: ATÉ 03/DEZ/2019
Prazo para Prestação de Contas: ATÉ 10/DEZ/2019
Nome do Servidor/ Cargo do Servidor/ CPF:
TEN CEL PM WILSON CARLOS DE ARAÚJO
ASSIST. DO CHFE SEC/ EMG/CPF: 286.866.082-72
Fonte do Recurso 0101000000.
Natureza da Despesa 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Valor: R$1,000.00
Ordenador: JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA PIMENTEL
SUPRIMENTO DE FUNDO
PORTARIA: 775 / 19
Prazo para Aplicação: ATÉ 03/DEZ/2019
Prazo para Prestação de Contas: ATÉ 10/DEZ/2019
Nome do Servidor/ Cargo do Servidor/ CPF:
MAJ PM MÁRIO JOSE MARTINS JÚNIOR
CHEFE DA SUBSEÇ. SEC. EMG/ 1° SEÇ./CPF: 807.214.002-72
Fonte do Recurso 0101000000.


